
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" §exta. dãrs Áfarscenteü"

PORTARIÁ N". OO3. DE 23 DE JÁNEIRO DE 2018.

coNcEDE rÉnras nÃo GozADAs, coNFoR^^E
TERAAO DE ÁCORDO ÁNEXO.

O Presídente do Câmoro lutunícipol de Vereodores de

Jóio, Estodo do Rio Gronde do 5u!, no uso de suos otribuições legais e de

conformidode com o Leis Municipois n." t3tO/20O2 e 2.838/2Ot2, resolve;

Árt. 10. A Servidoro Jussoro Adrione Sqrturi deveró
gozar o período remonescenles de férios, em rqzõo dos 42 horos

trqbqlhodos, conforme termo de ocordo de compensoção de f érios anexo,
no primeiro item, entre os dios ?6 dejoneiro de2Ot7 o 01 de fevereiro de
20t8.

Art. 2o. Esto Portorio entra em vigor no doto de suo

publicoçõo.
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